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DECRETO Nº 1.899, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

 

Abre crédito suplementar em favor de Unidades 

Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor 

R$ 57.300,00, para os fins que especifica. 

 

 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei 

Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela alínea “c”, do inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 

1.418, de 21 de dezembro de 2021 - LOA 2022, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 57.300,00 (cinquenta e sete mil e 

trezentos reais), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo Municipal, com as seguintes 

dotações orçamentárias: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.01.00.04.122.0001.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA PREFEITA    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 029 01.000.000 15.000,00 

02.08.03.10.301.0009.2050 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 329 01.002.009 10.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 611 02.059.054 18.500,00 

   3190 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 612 02.059.054 3.800,00 

02.13.02.26.782.0019.2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 499 01.000.000 10.000,00 

TOTAL 57.300,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem 

de anulação das seguintes dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA CÓD APLIC VALOR 

02.06.02.28.843.0000.0008 - ENCARGOS/AMORTIZAÇÕES S/ PARCELAMENTOS/OP.CRÉD.    

   3290 22 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 100 01.000.000 15.000,00 

02.08.02.10.301.0008.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA    

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 283 01.002.009 10.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 589 02.059.054 22.300,00 

02.13.02.15.451.0018.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E URBANISMO    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 482 01.000.000 10.000,00 

TOTAL 57.300,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 08 de março de 2022. 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


